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                                   SUBSTITUTIVO 01 ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°17/2019.
 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 192 DE 30 DE MARÇO DE 2016 “QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS” ACRESCENTA O INCISO XXIII AO ARTIGO 71 – ATÉ 03 (TRÊS) DIAS, A CADA DOZE MESES, PARA REALIZAÇÃO DE EXAME DE PREVENÇÃO AO CÂNCER. ”



  	 Art. 1º - Altera a Lei Complementar 192/2016, Dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos do município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais e dá outras providências, alterando o art. 71 acrescentando o inciso XXIII, que passa a ter a seguinte redação em negrito:

“Art. 71 - Será considerado como de efetivo exercício o período de afastamento em virtude de: ”
(...)
[bookmark: _Hlk11052932]        XXIII - Até 03 (três) dias, a cada doze meses, para realização de exame de prevenção ao câncer.

	 Art. 2º - Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                                      Sala das Sessões, 13 de julho de 2020.
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JUSTIFICATIVA


O objeto desse Anteprojeto de Lei Complementar partiu de uma alteração recente na CLT (Consolidação das Leis do Trabalho), dada pela lei 13.767/18, que permite que trabalhadores com carteira assinada se ausentarem por até três dias, a cada doze meses, para realizarem exames de prevenção de câncer, sem sofrerem desconto no salário.

O artigo 71 da Lei Complementar 192/16, que dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público Municipal, considera como efetivo exercício o período para afastamento algumas faltas e licenças, não contemplando o que se propõe neste Anteprojeto de Lei Complementar.

Diferentemente do previsto no artigo 71, XIII, que trata da licença para tratamento de saúde, o objetivo deste ALC não é o tratamento em si, mas a prevenção da saúde. Necessário inserir autorização legal para realização de exames preventivos de Câncer, possibilitando a ausência ao trabalho, sem sofrerem descontos nos salários. 

No âmbito estatutário municipal, tal medida se faz necessária para política de valorização da saúde do funcionário público, o que garantirá o bem-estar no ambiente de trabalho, em respeito ao princípio constitucional da igualdade insculpido no art. 5º da CR/88.

Pelo exposto, solicito aos nobres pares o apoio à proposta.                                 
                                        
                                Sala das Sessões, 13 de julho de 2020.
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